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Recurso mandado de seguranca .

COMISSOES PARLAMENTARES DE INQUERITO — CONCLUSOES - PROCEDIMENTOS A
SEREM ADOTADOS

EMENTA

LEI N° 10.001, DE 04 DE SETEMBRO DE 2000 Dispde sobre a prioridade nos procedimentos a serem
adotados pelo Ministério Publico e por outros érgéos a respeito das conclusdes das comissdes
parlamentares de inquérito. O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° Os Presidentes da Camara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional encaminharéo o relatério da Comissao Parlamentar de Inquérito respectiva, e a
resolucéo que o aprovar, aos chefes do Ministério Piblico da Unido ou dos Estados, ou ainda as autoridades
administrativas ou judiciais com poder de decisdo, conforme o caso, para a pratica de atos de sua
competéncia. Art. 2° A autoridade a quem for encaminhada a resolugdo informara ao remetente, no prazo de
trinta dias, as providéncias adotadas ou a justificativa pela omissdo. Paragrafo Unico. A autoridade que
presidir processo ou procedimento, administrativo ou judicial, instaurado em decorréncia de conclusdes de
Comisséao Parlamentar de Inquérito, comunicard, semestralmente, a fase em que se encontra, até a sua
concluséo. Art. 3° O processo ou procedimento referido no art. 2° tera prioridade sobre qualquer outro,
exceto sobre aquele relativo a pedido de habeas corpus, habeas data e mandado de seguranca. Art. 4°O
descumprimento das normas desta Lei sujeita a autoridade a san¢Bes administrativas, civis e penais. Art. 5°
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo. Brasilia, 4 de setembro de 2000; 179° da Independéncia
e 112° da Republica. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO José Gregori



